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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 04/2015
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o início da atualização do cadastro habitacional Nossa Casa para o dia 24/03/2015 (3ª feira), em virtude do Decreto 21.701/2015, publicado no Jornal do Município no dia 13/03/2015, que alterou os critérios para seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida.
Art. 2º Informar que os interessado em participar do sorteio dos programas habitacionais Altos do Ipanema II (2.160 apartamentos no bairro Caguaçú) e Viver Melhor (416 apartamentos no Jardim Betânia) deverão atualizar o cadastro até o dia 12/04/2015 (domingo).
Art. 3º Informar que no dia 13/04/2015 (2ª feira) serão selecionados, através de filtro no banco de dados do cadastro habitacional Nossa Casa, os cadastrados que participarão do sorteio para os programas habitacionais Altos do Ipanema II e Viver Melhor.

Art. 4º Aqueles munícipes já cadastrados e que não realizarem as alterações cadastrais poderão participar do sorteio para os programas habitacionais Altos do Ipanema II e  Viver Melhor, porém com menos critérios. 
Art. 5º Os munícipes interessados poderão efetuar a alteração no cadastro Nossa Casa no portal da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br)  por meio do link Nossa Casa, nas Casas do Cidadão, na Secretaria de Habitação (no 2º andar do Paço Municipal) e no Posto de Atendimento Central da Sehab, na Av. Afonso Vergueiro, 1.238, das 9:00 às 16:00.

Art. 6º Caberá aos munícipes que optarem por comparecer nos serviços indicados no artigo 5º para realizar a alteração no cadastro Nossa Casa apresentar os seguintes documentos de todas as pessoas que fazem parte da família: 

a) Para as pessoas maiores de 16 anos: RG, CPF, Carteira de Trabalho, último holerite e comprovante de estado civil;
b) Para as pessoas menores de 16 anos: R.G. ou Certidão de Nascimento;
c) Só para o(a) responsável pela família: Comprovante de residência dos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 (em nome do responsável ou cônjuge/companheiro) e cartão com Número de Identificação Social (NIS);  
d) Só para a pessoa com deficiência ou com doença grave: Atestado médico com o Código Internacional da Doença (CID).
Art. 7º As convocações e orientações ao interessado serão feitas exclusivamente por meio do jornal do “Município de Sorocaba” e portal da Prefeitura de Sorocaba, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. A Prefeitura de Sorocaba não comunicará os interessados por e-mail, telefone, cartas ou telegrama.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br) – “Portal da Cidadania”.

Sorocaba,  20 de Março de 2.015.

Antonio Benedito Bueno Silveira

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

